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PROJETO DE LEI DO LEGTSLATTVO 01/2026

paraná, aprovou, o pro)eto..i.::ll'#;*'iTlã;rx'rT,T*"'r:':iT::.1"?Tk.1:#i,S:
Dierings, e, eu Gelson Coelho do Rosário, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

LEI:

Ârt, 1" Fica o Poder Execudvo Municipal artorizado, no exercício de

sua competência administativa e observados os ctitétios de conveniência e opotunidade, a concedet

benefícios eventuais, no âmbito da Política Municipal de Àssistência Social, às famíias residentes no
Município que se enconüem em situação de vulnerabüdade temporária decorente de:

I - incêndios;

II - desasttes natuais;

III - eventos climáticos adversos;

IV - outrâs situações de emetgência ou calamidade pública

formalmente teconhecidas.

Art. 2" Os benefícios eventuais de que tÍâta esta Lei poderão, coofotme

avaltaçà.o técnica e Íegulâmentâção específica do Poder Executivo, compteender, efltte ouúos:

I - auxflio Íilanceiro eventual;

II - fotnecimento de materiais, insumos ou meios necessátios à

ÍecupeÍâção ou teconstrução de moradia;

III - apoio habitacional temporário, inclusive pol meio de aluguel

social;

IV - outras medidas assistenciais compatíveis com a legislação úgente.

AÍt. 3" Â eveÍrtual concessão dos benefícios autorizados pot esta Lei

Íicará condicionada, cumulâtivamente:
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Autoriza o Podet Executivo Municipal a conceder beneÍicios
eventuais, no âmbito da política municipal de assistência social,
às famíüas atingidas por incêndios, desasttes naturais ou eventos
climáticos adversos, e dá outas providências.
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Lei devetão apresentat tambéi:':-*,:J:::sados 
em recebet os benefícios implantados por esta

I - renda famltat de até 3 (três) salários mínimos mensais;

II - tesidit no município, há pelo menos 3 (ttês) anos, a set comptovado
por meio de histótico escolat dos que compõe o grupo familiat, contrâto de locação, histórico de
consumo de água e energia, ou declarações.

III - sejam ptoprietátios de imóve1 ubano e/ou rural próprio, ou ainda
possuidotes legítimos ou titLrlares de domínio úti1 a qualquer título, devendo, em qualquer hipótese,
âpresentâr a tespectiva matÍícu1â do imóve1 devidamente ztoqllzada ou iusto títu1o que compÍove â

posse ou o domÍnio.

IV - não tenham recebido beneficio da mesma natureza,

Art. 6" Fica vedada a concessão dos benefícios de que trata esta Lei
quâído o incêndio ou eveÍrto dânoso:

T - tivet srclo provocado dolosamente pelo beneficrário ou por terceiro
a seu mando;

II , decorrer de cofldutâ criminosa, assim reconhecida por laudo
técruco, boletim de ocorrência ou outJo elemento oÍicial idôneo;

III - resultar de uso iregular, negligente ou em desacordo com normas
de seguranca, conlotme apuraçào administradva.

Parâgtafo único. À constâtacào supen-eflieÍ]te de qualquer das

hipóteses pts.istas neste artigo implicará a rer.ogaçào do benefÍcio, sem prejuízo da apuração de

responsabilidade civil, admhistrauva ou penal.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo JORGE D,OESTE

I - à existência de dotação oÍçamentfuia específica e suficiente;
II - à observância da Lei Federal n" 8.742, de 7 de dezembto de 1993

(,ei Ogânica da Àssistência Social - LOAS), e demais notmas apJicáveis à política de assistência
socia"l;

III - à instauação de procedimento adminisúativo ptópdo, com
z'dtaçáo técnica e social que compÍove a situação de r,.ulnerabiüdade temporária;

órgão municipar competente, -T" ;"1;T::T}LT"'I;J:;:UT:::#3 .Tffi ;:l J:
nexo causal com a situação de emergência ou calamidade;

V - à regulamentação por ato do Podet Executivo Municipal.
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Executivo Municipal,,"-0",f ':J"â:"##:ti:ffi:;li H,:.|;;:T.TX:};:::H:#I;;
eventual implementação condicionada à disponibilidade financeira, ao interesse púbüco e às normas
orçamentárias e fiscais vigentes.

AÍt. 8" O Poder Executivo Municipal poderá tegulamentar esta Lei,
mediante decreto ou outro âro normativo adequado, para dispor sobre cdtérios, procedimentos,
limites, fotmas de concessão, ftscahztçáo, acompanhamento e eventual restituição dos benefícios
eventuais autorizados.

Patágrafo úLnico: Para :rrabtltzot a execução das medidas previstas
nesta Lei, o Podet Executivo Municipal podetá instituir fundo específico, de natuteza contábil,
destinado ao custeio de ações emergenciais e beneÍicios evenflrais em situações de calamidade ou
urinetabüdade ÍempoÍáÍta', observada a ldslaçáo orçallrretttáita e Enanceira vigente, especialmente a
Lei de Responsabilidade Fiscal.

Att' 9" Âs despesas decottentes da aplicação desta Lei coretão à conta
de dotações orçamentárias ptóprias desde que previamente existentes.

Art. 10'Esta Lei entra em vigot nz àata d,e sua publicação.

Sala das Sessões, aos vinte e três dias do mês de feveteiro do ano de
dois mil e vinte e seis.

soÍ1 ]úlz *6

Leandro liariJacobs
€âmala de UereadoresDiretor A rnistrativo Or Oeae -

Cámarà de ereadores de
São Jorge D,Oeste pFl

\-.-.-

j:ç"^*
aspe,l ona6-
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Vereador Proponente
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JUSTIFICATIVA

A presente ptoposição tem por finalidade a\toizaÍ, sem impor

obrigação, o Poder Executivo Municipal a adotar medidas de caráter assistencial em favor de famílàs

atingidas por incêndios, desasttes nâturais ôu eventos climáticos adversos, situaçôes que configuam

'"rrlnerabüdade tempotária.

A ptoposição estabelece cdtérios técnicos e cautelas administtativas,

exigindo laudo da Defesa Civil e vedando expÍessamente a concessão de benefícios nos casos de

incêndio provocado ou de origem criminosa, assegurando a coneta apltcação dos recursos públicos e

o tespeito aos princípios da legaüdade, moralidade e tesponsabilidade Íiscal.

Trata-se de notma de ttln)reza attonzaiva e programática, que nào

cÍiâ despesa obrigatória, não fixa valotes nem impõe execução administrativa, pteservando a

discricionariedade do Executivo e respeitando o princípio da separação dos poderes, em consonância

com a jurisprudência dos Tribunais Superiores.

Drante do exposto, submetemos â pÍesente proposição à aná.Iise e

deliberação dos nobres Pares, certos de sua aptovação.

Sala das Sessões, aos vinte e três dias do mês de fevereto do ano de

dois m e r,-inte e seis.

on ---14
Vereador Proponente
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DESPACHO DA ASSESSORIA JURÍDICA

Ao Diretor Àdministrativo
Sr. Leandro Pagliari Jacobs

Assunto: Projeto de Lei do Legislativo rf 01/ 2026

Trata-se de minuta de projeto de Lei do Legislativo n" 07 /2026, etabonda
poÍ estâ Âssessotia JuÍdica, a pedido de vereador, encaminhada pata fins de análise quanto à

teguladdade fonnal e aos úâmites tegimentais iniciais.

Ptocedida a vetificação pteliminar, não se constâtâ óbice jutídico ou
regimental quanto à iniciaiva, forma e técnica legislativa, razã,o pela qual o ptojeto encontÍâ-se
apto ao Íegu1aÍ ptossegu.imento do processo legislativo.

Diante do exposto, opina_se pela regalat tamitação do projeto de Lei do
Legislativo n" 01/2026, com o seu encaminhamento pata leituta no expediente da próxima sessão,

nos teÍmos do Regimento Interno.

São Jotge D'Oes /PR, aos 06 dias do de eirc d,e 2026.

A'i

ON R

Leandro agliariJacobs
oAB/I,R36.772

Diretor dmrnistrativo
Câmara e Vereadores de

Sáo forge D,Oêste pFt

}stzpkNá
FERNAND MARONEZE

o 7

Pâstr,a 7 de 7

/PR
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E o despacho.
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RECOMENDAçÃO AOrUtruErmflVA No 03/2025- GPG/MPC-PR

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ,

pelo seu Procurador-Geral, no exercício das atribuições consignadas nos art.

127, 129, incisos Il, Vl e lX, e 130 da Constituiçáo da República, nos art. 149,

inciso l, e í50, inciso I da Lei Complementar estadual n" 113/2005, Lei Orgânica

do Tribunal de Contas, no art. 7o, inciso I do seu Regimento lnterno, bem assim

no art. 15 da Resoluçáo no Q212011, do Conselho Superior do Ministério Público

de Contas, e artigos 21 e seguintes da lnstrução de Serviço n' 7112021, alterada

pela lnstrução de Serviço no 7512024;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de í988, em seu art.

23, incisos ll, lll, Vl e Vlll, estabelece competência comum da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para cuidar da saúde, proteger o

meio ambiente, preservaÍ construçôes, proteger a deÍesa civil e prestar

assistência às populações atingidas por câlamidades públicas;

CONSIDERANDO o disposto no art. 225 da Constituição Federal,

que assegura a todos o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,

impondo ao Poder Público o dever de defendê-lo e preservá-lo, ínclusive

mediante políticas de prevenção e mitigação de riscos de desastres;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, eficiência,

moralidade, publicidade, planejamento e economicidade (art. 37, caput, da cF/88),

bem como o dever de controle e transparência da gestão pÚblica (art. 70 da cFl88),

que devem orientar a utilização de recursos destinados à proteção e defesa

civil;

CONSIDERANDO o aumento da frequência e intensidade de

eventos climáticos extremos, decorentes das mudanças climáticas globais, tais

como enxurradas, enchentes, deslizamentos, estiagens prolongadas, vendavais

e outros desastres, que vêm provocando graves danos humanos, sociais,

ambientais e econômicos;

1
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pol ítica climática nacional;

CONSIDERANDO a Lei Íf 14.904120244, que institui diretrizes para

elaboração de planos de adaptaçáo à mudança do clima, define governança

climática ê êstabelecê instrumêntos financeiros e administrativos para promoção

da resiliência climáticâ no âmbito local;

CONSIDERANDO o reconhecimento, pelo Supremo Tribunal

Federal (STF), no julgamento das ADPFs no 7085, 7436 e 76A7, do dever

em projeçÕes de clima, a identificaçào e análise da vulnerabilidade à esses possíveis impactos e a deíniçâo de

ações e diretrizes que promovam a adaptação voltadas para cada setor.

4 Lêi no14.904 de 27 de iunho de 2024. A referida Lei estabelêce dirêtrizes para a êlaboração de planos dê
adaptação às mudanças climáticas, com o objetivo de reduzir a vulnerabilidade e a exposição a riscos dos

sislemas ambisntal, social, e@nômico ê de infÍaestrutura diante dos impactos c,limáticos advgrsos.
A norma, publicada no Diário Oficial da Uniáo êm 2810612024, atualiza e complementa a PolÍtica Nacional sobrê
Mudânçâ do Clima (Lei no 12.18712009), dêfinindo pÍincípios como gêstão e reduÉo do risco climático,
integração entre estratégias de mitigação e adaptação e criação de instrumentos que assegurêm a execução das
políticas públicas.

Prevê que os plânos de adaptaçáo identiÍiquem e priorizem medidas para enfÍentamento de desastres naturais
recorrentes, promoção dê resiliência ê sinergia com a Politicâ Nacional de Proleção e Defesa Civil. Dispóe ainda
que o Plano Nacional de Adaptação será formulado em articulação entre os entes federativos, com participação

social, e que planos estaduais, distrital e municipais poderáo ser Íinanciados com recursos do Fundo Nacional

sobre Àrudânça do Climâ, dêvêndo sêr publicados intêgrâlmente na inteÍnêt pâra garantiÍ transparência. (Fontê:

Agência Senado - Dâ Aoêncía Senado I 2810612024)

5 ADPF 708: A ADPF 708 (STF, Rel. Min. LuÍs Roberto Barroso) reconheceu que o enfrenüamento das mudanças

climáticas constitui dever constitucional positivo do Estado, afirmando que políticas climáticas - inclusive a
dêstinação de recuísos - não se submetem a discricionaÍiêdade política, mas a um deveÍjuÍídico de proleçáo

ambiental @n. 225 da CF). No precedente, o STF declarou inconstitucional a omissão da União ao náo

operaclonalizar o Fundo Clima, vedando seu contingenciamento e reÍorçando a natureza vinculante das políticas

de mitigação e adaptaç€o climática, em consonância com compromis§os internacionai§ do Brasil.

6 ADPF 743: Na ADPF 743 úulgamento conjunto com âs ADPFS 746 e 8571, o STF reconheceu que a proleção

ambiental e a prevenÇão de desastres constituem políticas públicas estruturantes e transversais, reclamando

atuação coordenada e contÍnua de todos os entes e órgãos da AdministraÉo. Embora tenha aÍastado a

configuraçáo de estado de coisas inconstitucional, o Tribunal afirmou a persistência de insuflciências eslrulurâis

e determinou a elaboração de planos govêrnamentais concretos de prevenção e combate a incêndios,

recupeÍação de capacidade operacional, transparência orçamentária e integração de sistemas de

monitoramento. o precedente reÍorça a obrigação constitucional de planejamento, prevençáo e governança

ambiental, essênciais para políticâs de adâptaÇão climática e gestâo de riscos.

7 ADPF 760; Na ADPF 760, o Supremo Tribunal Federal reconheceu que a proteção ambiental e o comtlate ao

desmatamento constituem dever constilucional quê reduz a esÍêra de discricionariedade administrativa, impondô

ao Estado obrigaçôes positivas de planejamento, píevenção, execuçáo orçamenlária adequada, fortalecimento

institucional e transpatência. Embora não tenha declarado estado dê coisas inconstitucional, a Corte aÍirmou que

políticas ambientais omissas, insuÍicientes ou regressivâs configuram violaÉo eslrutural de direitos Íundêmentais

(arts. 23, Vl e Vll, e 225 da CF), determinando que o Governo Federal assuma um "compromisso signiÍiÇativo"

(meaníngfut engagement) e elabore planos concretos para execuçao do PPCDAm, com vedação de

contingenciamento orçamentário e obrigação de produção periódica de relatórios públiÇos. o precedente

J
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instrumentos da Uniâo voltados à disponibilização de apoio técnico e financeiro à

elaboração de planos municipais de adaptação, mapeamêntos de risco, planos

de contingência e fortalecimento institucional das defesas civis;

CONSIDERANDO a êxistência e utilização obrigatóriâ do Sistema

Intêgrado de lnformações sobre Desastres - S2iD, ferramenta oficial para

registro de desastres, solicitação de reconhecimento federal, vâlidação de

informações e habilitação a repasses financeiros emergenciais;

CONSIDERANDO a competência constitucional e legal dos

Tribunais de Contas no controle externo das políticas públicas, voltado à

promoção da eÍiciência, efetividade, legalidade e economicidade da gestão

pública (art. 70 da Constituição Federal e lêgislaçâo correlata);

CONSIDERANDO a responsabilidade dos Tribunais de Contas em

paÉiciparem lempestivamente da indução, da governança e do fortalecimento de

práticas administrativas de gestão de riscos e integridade, conforme o eixo de

controle concomitante previsto no art. 59, § 'í', V, da Lei de Responsabilidade

Fiscal e atos normativos da ATRICON e do IRB;

CONSIDERANDO que a inexistência de um Fundo lVlunicipal de

Calamidade Pública compromete a adequada organização financeira, contábil e

administrativa das ações de defesa civil, fragiliza o planejamento e limita a

capacidade de resposta do Município diante de êventos climáticos extremos;

CONSIDERANDO que a criaçáo desse Fundo constitui medida

essencial recomendada pela PNPDEC, pelos Tribunais de Contas, pelo IRB e

por órgãos de controle, garantindo segurança jurídica, continuidade

administrativa e eficácia nas operações emergenciais;

GONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual no í8.519/2015i1, que

institui a Política Estadual de Proteção e Defesa Civil (PEPDEC), êspêcialmente o

art. 70, que estabelece as competências dos Municípios no âmbito da proteção e

defesa civil;

11
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relativas à proteçao da vida, mitigação de riscos, resposta a desastres e

assistência às populações atingidas.

ll. Prever, na lei de criação do Fundo, finalidades claras,

contemplando ações de prevenção, prêparação, resposta emergêncial,

assistência humanitária, rêconstrução de infraestrutura e recuperação

socioambiental.

lll. Definir expressamente as fontes de receita, incluindo, no mÍnimo:

a.) dotações orçamentárias próprias do Município;

b,) transferências estaduais e federais;

c,, emendâs pariamentaÍes;

d) doaçôes de pessoas fisicas e jurídicas;

e,) recursos dê condenações e acordos judiciais;

Í) recursos oriundos de Termos de Ajustamento de Conduta;

g) recursos de Acordos de Não Persecução Cível e ações coletivas,

conforme art. 15 da Resolução CNJ/CNMP no 1012024;

,l) trânsÍerências do Fundo Estadual parâ Calamidades Públicas -
FECAP, nos termos da Lei Estadual n'21.72012023;

lV. Atribuir a gestão administrativa e financeira do Fundo ao órgão

municipal responsável pela ProteÇão e Defesa Civil, ou à unidade congênere

existente, garantindo o cumprimento dos princípios da eficiência, continuidade,

transparência e controle. Alternativamente, quando houver a instituição formal da

Coordenadoria Municipal de Proteção e Defêsa Civil - COMPDEC, nos têrmos

do art. 70, XXVll, da Lei Estadual no 18.5'19/20í5, esta poderá assumir tais

competências; assegurando-se, em qualquer caso, a observância aos princÍpios

da eficiência, continuidade, transparência e controle.

V. Estabelecer procedimentos de execução que garantam agilidade

e desburocratização nas aquisiçóes e contratações emergenciais, observada

integralmente a legislação de licitaçóes, responsabilidade fiscal e transparência.



MFC.PR
MINISTÉRO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Gabinete da Procuradoria-Geral

objetivos para acionamento dos recursos, alinhado ao planejamento plurianual e às

dlretrizes da PNPDEC.

Xl, Estabelecer rotinas permanentes de monitoramento

mapeamento e atualização de árêas de risco, com intêgração êntre defesa civil,

obras, meio ambiênte, assistência social ê planejamento, conforme arts.20 e 8o da

Lei 12.60812012.

Xlll. Vedação ao contingenciamênto dos recursos do Fundo,

garantindo execução mínima e continuidade das ações essenciais de prevenção e

resposta, em consonância com a jurisprudência do STF nas ADPFS 760 e 743.

XlV. lmplementar sistema de indicadores e rêlâtórios trimestrais,

permitindo avaliação contínua das ações, efetividade dos gastos e melhoria dos

mecanismos de prevenção e proteção à população vulnerável.

XVl. Adequar o Fundo Municipal aos critérios do Fundo Estadual

para Calamidades Públicas - FECAP, estruturando-o de forma compatível com os

requisitos estabelecidos pelo Conselho Diretor do Fundo Estadual, conforme Lei

Estadual no 21.72O12O23, para facilitar o acesso às transferências obrigatórias

estaduais.

XVll. Prever modalidadês de atendimento diferenciadas, incluindo

apoio financeiro direto às famílias em situação de vulnerabilidade social afetadas por

desastres, conforme diretrizes estabelecidas na Lei Estadual no 21 .72012023.

XVlll. Promover capacitação específica das equipes gestoras do

Fundo em conformidade com os programas estaduais de formaçáo em defesa civil,

fortalecendo a integraçáo com a êstrutura estadual de proteção e defesa civil.

I

Xll, Assegurar a eÍetiva governanÇa inteíederativa, mediante

articulação permanente com órgãos estaduais e fedeÍais e integração aos sistemas

e bases oficiais de monitoramento e gestão de riscos e desastres (S2iD, Cemaden,

MetSul e INMET). Deve-se observar, ainda, o uso obrigatório do Sistema

lnformatizado de Defesa Civil - SISDC/PR, conforme determina o art. 70, XlX, da Lei

Estadual no 18.519i201 5.


